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Estado do Rio Grande do Sul
:J

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO G ANDE

Rro Gn.q.xnE GABINETE DO PREFEITO
PATRIMôNtoDo

RIO CRAN'DE DO SLTL

MENSAGENI/477

Rio Grande, 3l de outubro de 2005.

Senhor Presidente:

O presente Projeto de lri justifica-se tendo em vista a obrigatoriedade de adequação
do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias com o Orçamento do Município para 2006.

Sendo o que tínhamos para o momento colhemos o ensejo para Íenovar a Vossa
Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente,

JUAREZ ASCONCELOS TORR NTEGLIY
Prefeito Nlunicipal enr o

EXM'SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD PRESIDENTE DA CÂMARA MI.]NICIPAL
NESTA

Honra-nos cumprimentá-lo, muito respeitosamente, oportunidade em que

encaminhamos, a essa Colenda Casa kgislativa, o incluso Projeto de lri no 086, que "INCLUI
AÇÕES NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N'6.121, DE 21 DE JULHO
DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MT]NICÍPIO DO RIO
GRANDE, PARA OS EXERCÍCIOS 200612009, E NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N'6.137, DE 21 DE SETEMBRO DE 2005, A QUAL TRATA DAS
DTRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCrO DE 2006 NA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SEGURANÇA, DOS TRANSPORTES E DO TRÂNSrrO".



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro GnanoE GABINETE DO PREFEITO
P^TRMôNro Do

RIO CRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI N'086, DE 3T DE OTITUBRO DE 2OO5

INCLUI AÇÕES NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N'6.121, DE 21 DE
JTJLHO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO PLURJANUAL DO MI.INICÍPIO DO
RIO GRANDE, PÀRA OS EXERCÍCIOS
2006t2009, E NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N'6.137, DE 21 DE
SETEMBRO DE 2005, A QUAL TRÂTA DAS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRJAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2006 NA SECRETARIA
MI.]NICIPAL DA SEGURANÇA DOS
TRÂNSPORTES E DO TRÂNSITO.

ArL 1' - Ficam acrescidas Ações nos Anexos de Metas e hioridades da lri
6.121, de 2l de Julho de 20O5, a qual trata do Plano Plurianual do Município para os exercícios de

200É,l2W9, conforme abaixo discriminado:

14- SECRETARIA MI.NICIPAL DA SEGURANÇA, DOS TRANSPiORTES E DO
TRÂNSITO
PROGRAMA:0 I 2 - GUARDA MLINICIPAL
Ação: 2 - Manutenção da Unidade de Vigilância Pública
Ação I - Reapârelhamento da Unidade de Vigilância Riblica
Unidade de Medida: percentual
Produto: unidade atendida
Meta: l@%
Recurm: PRÓPRIO

Art. 2" - Ficam acrescidas Ações nos Anexos de Metas e Prioridades da l,ei
6.137, de 2l de Setembro de 2005, a qual trata das Dretrizes Orçamentárias para o exercício de
2@ó. conforme abaixo discriminado:

14 - SECRETARIA MTINICIPAL DA SEGURANÇA, DOS TRANSPORTES E
TRÂNSITO
PROGRAMA:OI2 - GUARDA MIINICIPAL
Ação: 2 - Manutenção da Unidade de Vigilância hiblica
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro GnervnE GABINETE DO PREFEITO
PATRIMôNIo Do

RIO GRAN'DE DO SUL

Ação I - Reaparelhamento da Unidade de Vigilância Pública
Unidade de Medida: percentual
Produto: unidade atendida
Meta: 1007o

Recurso: PRÓPRIO

PROGRAMA:OO0 - ENCARGOS ESPECIAIS
Ação: 0 - Restituição de Multas de Trânsito
Unidade de Medida: percentual
Produto: valor rcstituido
Meta:10070
Recurm: PRÓPRIO

AÍt. 4" - Esta l,ei entra em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito, 3l de outubro de 2005

JUAREZ
Prefeito Municipal em

cc.: SMF/LrPE/SMSTT/CMRG/PJ/PubIicação

NCELOS TORR UY

Art. 3o - Para para cobertura das ações incluídas nos aÍigos 1'e 2', serão

destinados Íecursos pr6prios da SECRETARIA MLINICIPAL DA SEGURANÇA, DOS
TRANSPORTES E DO TRÂNSITO.
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À mais antiga do Estado
ESTN)O DO RIO GRANDE DO SUL

cÂvena MLTNICIPAL Do RIo cRANDE

DESPACHO Processo ," { Slbl Pr .

Desigrro para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

(r).... 0. . h\,',lríÍrúc§......

Deliberou a Comissão de ( $enüar, ( ) não enviar ao C Jurídico

Rio Grande. d" fO 200

PARECER ICO N"

( ) Em anexo

(r)o presente proJ eto atende as normas C

2
cãz/ A- a" zoo!'2

or Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( ) Acolho o parecer juridico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões ern separado.

( ) O presente projeto atende as norÍnas Constitucionaig Juridicas, Regimentais e

e adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grandg de de 200.

Relator(a)

4 t/
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À mais antiga do Estado
ESTÁI}O DO RIO GRANI}E DO SUL

CAMARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE

coMrssÃo DE CONSTITUIÇÃO, JLTSTIÇA, SERyIÇOS PUBLICOS,
INFR{-ESTRUTURA E CIDADANIA.

pARrcER 4ff
\[Y bPROCESSO

I 1 TNCONSTITU NAL

Este é o parecer desta Comissão

saladascomissões, \ b o" \iOJ

ICO

TIREGI}IENTAL

INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

§

Presidente

tI

t

1+;
ecÍetano

10

N{embro

\

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.

tI

de 20O

Vice-Presidente
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INCLUI AÇOES NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADf,S DA LEI N" 6.12I, DE 2T DE
JT'LHO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O
PLÁNO PLURIANUAL DO MUNICiPIO DO
RIO GRANDE, PARA OS EXERCÍCIOS
200612009, E NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N' 6.137, DE 21 DE
SETEMBRO DE 2005, A QUAL TRATA DAS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2006 NA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SEGURANÇA DOS
TRANSPORTES E DO TNÂNSTTO.

Art. l" - Ficam acrescidas Açôes nos Anexos de Metas e Prioridades da Lei
ó. l2 I , de 2 I de Julho de 2005. a qual trata do Plano Plurianual do Municipio para os exercicios de

2006/2009. conforme abalxo discriminado:

r4 - SECRET.4,RIA MUMCIPAL DA SEGT}RANÇA, DOS TRANSPORTES E DO
TRÂNSITO
PROGRÂMA:012 - GUARDA MtJMCIPAL
Açâo: 2 - Matrutençâo da Ltnidade de Vigilâocia Publica
Ação I - Reaparelhamento da Unidade de Vigiláocia Púbüca

Unidade de Medida: percenturl
Produto. unidade atendida
Meta: looo,ô

Rccurso: PRÓPRIO

Art. 2o - Ficanr acrescidas Açôes nos Anexos de Metas e Prioridades da Lei
ó. 137, de 2l de Seternbro de 2005, a qual trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de

200ó. conforme abairo discriminado :

14_ SECRETARIA MI-INICIPAL DA SEGLTRANÇA, DOS TRANSPORTES E DO
rnÂxsrro
PROGRAMA 0I2 - GUARDA IvÍUNICIPAL
Ação: 2 - NÍanutcnção da Unidade dc Vigrlância Publica

r'*
CAMARA MUNIC

DO RTO F
VI

PRE

Rua Gcreral Vltorho, 441 - CEP 96200-310 - Foner 153) 3233-8500 . Far: (531 3231-1786 - Rio crandê - RS
c-mait cErgú caEara,riogrande.rs.gov.br aite: wwÍ.camem.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SAIYGIIE: SALVE VIDAST
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ação I - Reaparelhamcnto da Unidadc de Vigilàrcia Pública

Unidade de Medida: percenrual

Produto: unidade atendida
Meta: 1009'ô

Recurso: PRÓPRIO

PROGRÂMA:ooo - ENCARGOS ESPECIAIS
Açào: 0 - RestituiÉo de Multas de Tràrsito
Unidade de Medida: peÍcenÍuâl
Produto :valor restituido
Meta: 1000.ô

Recurso: PRÓPRIO

ArL 3" - Para para cobertura das ações incluidas nos artigos l'e 2".

destinados recursos próprios da SECRETÂR.LA I\ILTNICIPAL DA SEGIIR{NÇA.
TRANSPORTES E DO TRANSITO.

An. 4" - Eía Lei entra em vigor na data da sua publicação

(:AMARA MU
DO RIO G

VI

PRES I NTE

serao
DOS

L.
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Rua General Vltorino, 441 - CEP 962q)-3r0 - Fone: l53l 3233-E5OO - Fax (531 323r-1786 - Rlo Graade ' R§
e-mait cmrg-acamara.riogrande.rs.gov,br lite: wss'camara.riogrande,re.gov.br

DOE ORGAOS, IX)E SAIIGIIE: SALVE VIDASI
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Rio Grande, 2l de novembro de 2005.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encÍrmiúâmos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei no 086/05 em anexo, para sua

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tiúamos Para o momento,

apÍoveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

(
Ver. Wilson arte Silva

Presidente

ANEXO: Inclui ações no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 6.121' de

21 de jutho de 2005' que dispõe sobre o Plano Plurianual do município do

Rio Grande, para os exercícios 200612009, e no Anexo de Metas e

Prioridades da Lei no 6.137, de 21 de setembro de 2005' a qual trata das

diretrizes orçamentárias parâ o exercício de 2006, na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rüe Generel Vitorlno,44t - CEP 96200-310 - Fone: (531 3233-8500 - Fer: (531 3231-1786 - Rio Greade ' RS
e-mall: cErgao camara.riogrande.n. gov.br llte: srrr.camera.rlogratrd€.rs. gov.bÍ

DOE ORGAOS' DOE SAIIGIIE: SALVE VIDAÍtl
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Relatório de Votação Nominal

Sesceo
Tipo: Ordinária Número: 7768 Data: 16/1112005

vdçáo l{omlnal
NúmeÍo: í846f20O5

Tltulo: INCLUI ACOES NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI No 6.121, A QUAL TRATA DAS DIRETRIZES

Observ.:

Nome do PaÍlamentaÍ Paítido Voto

CARLOS FIALHO MATTOS
CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ
CLAUDIO COSTA
DÉLAMAR CORREA MIRAPALHETA
JAIR RIZZO FERREIRA
JOSÉ CLAUOINO ALVES SARAIVA
JURANDIR PEREIRA
NINA
PAULO RENATO MATTOS GOMES
SANDRO OLIVEIRA

PPS
PSDB
PT
PDT
PL
PMDB
PTB
PMDB
PPS
PMDB

stM
SIM
stM
SIM
SIM
stM
SIM
srM
srM
SIM

Resultedo
Sim: í0 Tolal: í0

Presidente

Náo: 0

10 Vice+.esirenie

Abí-: 0

2 Vicê.presilente 1o SecÍetádo 2o SecÍetáÍio

\Mlson Balisia DuaÍte
Silva

1d1112005 l7:06:50 Sisama de Votaçáo AuloíÍatizada - lmply Pá9.: 1


